






















































































































































































































































































































































































































ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Capa do Processo

Filtros aplicados ao relattSrin

Período de abertura; Mês: 10; Ano: 2019

Número do processo; 39258/2019

TPoslaoi"^

Nümerodoprocesso;0039258/2019 Número único: R2L.667.690-M0
Protocolado em: 11/10/2019 08:29 Procedência; Interna Prioridade: Normal
Súmula: Indicação de servidor para fiscalização de contratos de obras e serviços de manutenção predial desta Secretaria Municipal de Saúde.

Requerente: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande CPF do requerente;
Endereço; Rua FRANCISCO CLAUDINO DOS SANTOS N« 430 Bloco O Apto O - CEP; 83820-000

Complemento: Telefone; (41) 3608-7450
Município: Fazenda Rio Grande - PR Bairro: PIONEIROS
E-maií; saude@fazendariogrande.pr,gov.br

Beneficiário; 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição
1 CÓPIA DOCUMENTO

CPF do beneficiário;

Número

Assinatura

Sistema: Protocolo Fly / Usuário; simone.ancay I Capa do Processo



R42ÉNDA
RIO GRANDE

SECRH-ARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando n°636/SI\/IS/?ni«

R/q

iaai'
"j Folhan-
a:

Assinatura^

De; Fundo Municipal de Saúde
Para: Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Assunto: Indicação de fiscal

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2019.

Prezado (a) Senhor (a),

Na oportunidade em que cumprimento cordialmente, solicito a indicação da
servrdora Jenifer Amanda De Morais - matricula 355.806 para fiscalização de
contratos de obras e serviços de manutenção predial desta secretaria municipal de
saúde.

Sem mais para a ocasião, reiteramos votos de estima e consideração ao
mesmo tempo em que colocamo-nos á disposição para eventuais esclarecimentos.

-P / '
JôTiifer Amáhda De Morais
matricula 355.806

Cordialmente.

:k1daTRANI APARECI
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n'. 4960/2019

Rua. Francisco Claudino dos Santos, n°. 430 - Telefone:+55 (41)3608-7450
Pioneiros ■ Cp 83.833^56 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmaii.com



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

FUtfOS aplicados ao relatório

Parecer: i

Número do processo: 0039258/2019
Assinatura

Página 111

Data: 21/10/2019

Número do processo: 0039258/2019 Situação: Em análise

Requerente; 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Beneficiário: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Solicitação: 4 - Requerimento

Em trâmite: Não

Código do parecer: 1 Número do processo: 0039258/2019

Locai do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 11/10/2019 15:19:37

Parecer: A Secretaria Municipal Saúde, para informar em tabela, nome do servidor, matricula. CPF, e-mail, numero e ano do contrato
objeto, informar também se é fiscal técnico ou administrativo. Após retorne.

Fazenda Rio Grande - PR, 21 de Outubro de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema: Protocolo Fly l Usuário: símone.ancay / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros apiiiradQS ao rfilatrtrif>

Parecer: 2

Número do processo: 0039258/2019

Número do processo: 0039258/2019 Situação: Em análise
Requerente: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande
Beneficiário: 143438 - Secretaria Municipai de Saúde Fazenda Rio Grande
Solicitação: 4 - Requerimento

Código do parecer: 2 Número do processo: 0039258/2019

Local do parecer: 003.001.015 ■ Assessoria Saúde

Conclusivo: Não

Parecer: Segue documento anexo com as informações requisitadas.

Assinatura

Página 1 /1

Data: 21/10/2019

Em trâmite: Não

Datae hora: 15/10/2019 16:33:05

Fazenda Rio Grande - PR, 21 de Outubro de 2019.

Danielle de Lima

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: símone.ancay / Relatório de
pareceres por processos



RVZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

Folha

AssInatura^

Fazenda Rio Grande. 14 de Outubro de 2019.

Ref. Protocolo Fly 39258/2019

Em atendimento ao parecer em movimento 1 do presente processo,

segue tabela abaixo;

Servidora: Jenifer Amanda de Morais

Matrícula; 355.806

CPF: 088.125.459-20

E-mail: saudefazenda@gmail.com

Contrato n". 140

Ano: 2019

Fiscal: Administrativo

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços

de reformas nas Unidades Básicas de Saúde, conforme Programa

Requalifica UBS, compreendendo o fornecimento de todo o material

de construção empregado, equipamentos, mão de obra. serviços

complementares, transportes, entre outras despesas que sejam

necessárias para a perfeita execução dos serviços ora contratados,

conforme planilha de serviços e memorial descritivo, em

atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Sem mais para a ocasião, reiteramos votos de estima e consideração ao

mesmo tempo em que colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

IRANI APARECI DA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n". 4960/2019

Rua: Francisco Claudino dos Santos. n". 430 - Telefone: +55 {41} 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda TOo Grande - Paraná

E-mail; saüdefazendatSomail.CQm



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 3

Número do processo: 0039258/2019

Número do processo: 0039258/2019 Situação: Em análise
Requerente: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande
Beneficiário: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Solicitação: 4 - Requerimento

Código do parecer: 3 Número do processo: 0039258/2019

Locai do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Jurídico, para análise e parecer. Em anexo cópia do contrato

Assinatjr

Página 1 /1

Data; 21/10/2019

Em trâmite: Não

Datae hora: 17/10/2019 08:43:58

Fazenda Rio Grande - PR, 21 de Outubro de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema: Protocolo Fíy / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



CONTRATO N° 140/2019

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contrato

ID 3316

V  y

;L nONTRato de execução de
Fo\han- oJrepoRIVIA QUE ENTRE SI FIRMAM O

-  MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E.^^sinátuí^ A EMPRESA MTECH EDIFICAÇÕES
^ EIRELI.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito públiro interno,
estabeiecido a Rua Jacarandá, n^ 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n .
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu „
Mareio Cláudio Wozniack, portador da Carteira de Identidade RG n . 3.558.084 O
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 837.346.439-53, neste ato assistido pelo
íocurador Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402 e em
coniunto com a Secretária Municipal de Saúde, Iram Aparecida Dos Santos
Dortadora do CPF n°603.389.469-34 e Secretário Municipal de Planejamento-Urbano
Sandr^TaLba Ribeiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 921.551.709-04 dorava nte
denominada CONTRATANTE, e a empresa MTECH EDIFICAÇÕES EIRELI pessoajSca de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 07.468^331/000 -08, Inscrição
Estadual n°. 90783807-29, inscrição Municipal n°. ''4915758, estabelecida na Ru^^
Doutor Vital Brasil, n°99, Estação, Araucária/PR, CEP; 53^05-174 Fone^(41) 3048
0649 / (41) 99910-8012 por seu representante legai, Jurandir Lino Pereiia^
inscrito no CPF sob n°. 523.925.389-72, doravante denominada CONTRATADA,_e
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestaçao
de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo
protocolado sob n°. 2939/2019, e que se regera pela Lei n. 8.666/9393, a'em das
ciausulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e
mutuamente se outorgam, a saber:

nn nR.IFTO F SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55,1, Lei 8.666/93)
Cláusula Primeira - O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa de
engenharia para execução de serviços de reforma nas Unidades Basicas ^
Saúde, conforme Programa REQUALiFICA UBS, compreendendo o fornecimento
de todo o material de construção empregado, equipamentos, mao-de-obra,
serviços complementares, transportes, entre outras despesas q"e sejarn
necessárias para a perfeita execução dos serviços ora Contratos confortne
Planilha de Serviços e Memorial Descritivo, em atendimento a solicitação aa
Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins d reito
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital da
TOMADA DE PREÇOS 03/2019 e seus anexos, bem como e o Projeto Básico, sendo
os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83320-000 - Fone/Fax (411 3627-8500



Folha pe

nr

f);.,

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contrato

coVTSo",s:'.íor. -

• s.i. mil ,uinhento. , iri„M . „,i. , ™ du„«„, ,lodo, os Idbdio,, dóeio. o„ indíroio., sob,. . .s.duí" as"i"raTola ™„tid'.i

" "«0«o .aprovados pela FISCALIZAÇÃO respe rdra rioorn^ CONTRATADA ee suas .edificações expressa e prevLenfe^r^dlsXS^RA^^^^^^^^

pela CONTRATADA Pagamentos das faturas emitidas
FISCALíZAÇÃO, Obedecidas às condições raS^idatnoloTa^o,
DO REAJttSTF DE PRFçn

SsíoS «".""pSKLTdofif Hoir""'?"" -1-'
Obedecidos os valores de mercado Para tanto a rnnf^? assinatura do contrato e
formai com 30 (trinta) dias de antecedência =°"'^a'ada devera protocolar pedido

DO PAGAMENTO

previdenclérío. d. .xeídcS. d„, "S T'fZZ ° """"""l» "" »™>i30>
responsabilidade solidária do CONTRATAMTF m h ® aAdig. 71. d. beld., ..66e«3° S .SC.. ° ̂ ""

Cr* CrçreCá'""»;.»,* r'"'""""" "• "• '•■"
apresentação da Nota Fiscal/Fatura nn nrnfnr'^1^^ f° coofados daque devidamente atestada peio Secretártó Mnn^iHn i'h"'^di'^° Prefeitura, desde de
Engenheiro responsável pela fiscalização. Planejamento Urbano e pelo
Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal a rnwTPATAnrt .j
também as Certidões de Reguiaridade iunto ao FrT%
Trabalhistas, Certidão Neaativa drnhh to. m ' Negativa de DébitosEstaduais e CerlídTo Snta da
reguiaridades por via eletrônica, ARTe Relatório Técnico. ̂  contratante confirmar as

Rua Jacarandã. 300 - Nações - Faaenda Rio GrandeiPR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



•5. >
■t Prefeitura Municípaf de Fazenda Rio Gran

Coordenação de Contrato

Assinatura
Parágrafo Terceiro: No preço pago paia CONTRATANTE à CONTRATADA, já
incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais,
instalação, bem como todo o material e equipamento necessário para a execução dos
serviços.

Parágrafo Quarto: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também;

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na
execução do objeto contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular
quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos
empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do
contrato por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no
mês de apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida em cada
posto de trabalho e horário de intervalo de cada empregado;

e) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda, a
qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o motivo o
afastamento durante o mês.

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo
estabelecido no § 1° desta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado
monetariamente considerando o INCC DI/FGV, entre a data em que deveria ter sido
adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40. XIV, "c". Lei Federal8666/1993). ^
DO PRAZO DE INÍCIO £ EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO
(Art. 55. IV. Lei 8.666/93).
Cláusula Oitava - Após a assinatura do Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, a
Contratada deverá apresentar Plano de Trabalho descrevendo de forma sucinta e
objetiva como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento do objeto em
epígrafe.

Parágrafo Primeiro: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas
constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a
metodologia executiva a ser utilizada, plano logístico a ser adotado, o detalhamento do
Cronograma Físico e Financeiro, e condições de segurança para execução do objeto.

Parágrafo Segundo: Na entrega do Plano de Trabalho será agendada a reunião de
início de contrato, a ser realizada até no máximo o décimo dia após a assinatura do

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio GrandeTR - CEP 03820-000 - Fone/Fax f411 3627-8500



fr Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande^.Jy Coordenação de Contrato

Srsír a°DresènL°o f devidamente consolidado,
pad:;%^:LTn:o"arerpre"o crtr^o.^^ '

rSSo? aS°a''' ' apresentados os elementos
CEI - INSS;
ART de execução da obra;
Equipe Técnica e Administrativa da obra;
Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver)'
barantia de execução do Contrato;
Cronograma de aquisição dos materiais.

rl'ntZ^n° pendências não solucionadas na reunião de início de
até 30 hnntat ■■^"^^'"entações Pendentes" e "erTo praTo deate 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato para sua resolução O nãn
sr:."s'ri"írs° ■"™ "" ""''^^oZroiz

cont"uid°aderprocesso"''''" ' determinações para garantir a
Parágrafo Oitavo; A empresa contratada deverá providenciar, antes do início da obraa colocação de placa(s) indicativa(s), nas dimensões e quanbdadTs abaixo /
Plfn^J" f ^ apresentado pela Secretaria Municipal de ^Planejamento Urbano e sem ônus algum para esta Secretaria.

mIÍhTÍ n®'® dimensões e descrição prevista no
SermtnfL '^°'| , d^® O '®x'° será definido pela fiscalização da
Sde sS' Urbano, quando da emissão da
nhmT'?®^ contratada deverá providenciar, ainda, durante a execução dasobras, a colocação nos locais de trabalho de: placa (s) de sinalização nas

^ puantidades a serem determinadas pelo Contratante, conformemodelo a ser apresentado; fitas e outros sínalizadores pertinentes.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax f41) 3627-8500 ^
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..^■r Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand

Coordenação de Contrato

c) Caso a fiscalização venha a constatar o não cumprimento destes itens, a
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, se reserva o direito de aplicar
à contratada multa de 1% (um por cento), sobre o valor global da etapa
prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA
providenciar:

a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b) A contratada, neste ato, indica como responsável técnico Elber Sandro
Duarte, inscrito no CREA/SC sob n° SC-406780/D — Visto n" 078570, RG:
25.051.406-18, CPF: 717.124.709-06, bem como apresenta o seguinte
documento comprobatório de vinculo Ceridão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos do Concelho de Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná sob o n° 118489/2019; Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Paraná sob n° 118490/2019 e Certidão de
Acervo Técnico n" 1012/2019, tudo conforme declaração emitida em sede de
licitação.

Parágrafo Décimo: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as obras dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que apresente
justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida, com a
conseqüente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV,
e Artigo 79, Inciso 1, da Lei n°8.666/93, com alte rações posteriores.

Parágrafo Décimo Primeiro: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o
CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da convocação
das outras proponentes habilitadas na licitação (em ordem classificatória) ou, sendo
impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta nos termos do Artigo 24, Inciso
XI, da Lei n°8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Décimo Segundo: O presente Contrato terá prazo de vigência de 12
(doze) meses a contar de sua assinatura, com prazo de execução de 08 (oito)
meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço.

Parágrafo Décimo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;
b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Planejamento

Urbano, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais

b1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder à

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio GrandeTR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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'ifo.i III. ins:

Assinau-if-"/

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contrato

prazo máximo de 48 (quarenta e oitoTho7aTd°e sua^^noffi
DOS-ÇRgpiTOS ORCAMFMTÃPir^q ,Art « V , oi c

correrão por conta da

Funcional
15.02 10.301.0003 1.018 8 8 on no Fonte

1494

p^RANTIA PARA FVPri .çÃQ DA ORI?a
apresema, nesTa1orgaramia%rarpre''sTação do?f i-^strumento, a Contratada
(Sessenta e dois mil trezentos e vinte e seis reais er^'' ™ ®2.326.56

a":sr„o-Jí - --i - '•"»« - ss ;„rí™rrs

mesel da aS^a^túra' d^o Termo'dj^R^^Smemo SnÍvoI^Si ^ (três)
exigências contratuais. ueímitivo e desde que satisfeitas ás

r!fnrl" dnrant. i.Wo

as parcelas de obras ̂ "adimpndlTpeirConfr^ descontar do valor da garantia
da licitação e cláusulas do presente contrato. ^«"forme as disposições do Edital

gê^jgSgMlABMj^^

e equipamentos a serem empregados e 1000^0!; ̂  CONTRATADA os materiais
armazenamento e utilização, bem como a contratacãò° ®=: transporte,
obra necessária á prestação rip Qí^n/iVr^c- u ' suas expensas, da mão de
melhor qualidade, obedecer as especificacõprp«^'°' i^atenais deverão ser da /
Secretaria Municipal de Planeiamento UrLn 3P''ovados pela fiscalização da 4^pena do(s) serviço(s) nâ^serfem) aceS deve" h'algum ao CONTRATANTE, em até 48 (quirintaTo^to) homs^dTs^rÍSçr
contidas no Edita7de^Toma%°d"e disposições

" =Í==S==£S~segundo a nafu^za dos suíços
" q°ur?o?erntcesTXoara'a"''""-°'';^
Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda R,o G,andeTrcE?8°382o'
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' S.i^^ Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandeltt Folhans
i] Coordenação de Contrato - V [l^v^

-.-"U V Asslnaiura^

constantes nas declarações apresentadas no procedimento licitatório;
c) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme Projeto

Básico, com profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por
quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar
á Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente
pela qualidade do material e da mão de obra;

d) Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na
execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive com os testes de
qualidade quando necessário, responsabilizando-se pela troca dos mesmos
em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas até a aprovação final;

e) Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de
Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da entrega
final dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter rasura sob
qualquer hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal de Obras
semanalmente como forma de fiscalização:

f) Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o devido
registro na CTPS, com exames médicos e, no mínimo, piso salarial da
categoria profissional;

g) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e
coletivos (EPTs e EPCs), de acordo com as normas legais pertinentes, bem
como o uso obrigatório de crachás de identificação e uniforme;

h) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico):
i) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos

termos regulamentados por normas técnicas, em especial do CREA, ABNT,
INMETRO;

j) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano, tomando delas, expresso
conhecimento;

k) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando
as decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem
pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; Respeitar, na execução
das obras e serviços, as características ambientais da região, obrigando-se.
ainda, a transportar para local apropriado, aprovado pelo CONTRATANTE,
os entulhos e lixos de quaisquer naturezas, provenientes das obras e
serviços:

1) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto de
execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de meio
ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais impactos
ambientais, decorrentes da execução;

m) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a vigência do
Contrato, sendo que, em caso de substituição de Responsável Técnico, a
Contratada deverá enviar comunicado à Contratante de forma prévia e
justificadamente, sob pena de não aceitação e aplicação de penalidades;

n) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se
forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução
dos mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, no
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S "e^da n^tiftcíçâo drcONTR^TANTe""^' ^

q) Assumir integral e exclusivamente todas as resDonsabilidaHpç; nn o.
refere às obrigações fiscais, comerciais e trabSas fSenciaria h.m
™.«r= eroíErT~
"£ =« - rrs1 , 08 Lei N 8.666/93. com alterações subseqüentes •
Providenciar, antes do início dos trabalhos e durante a execurãn Hnc

PaXTfoOi,a?o'd~enScoí^^^^
dSlo as:umira'cONTRA^n;°r^'í° ^ °
que érsar a CONTrStf ^ ^®®P°"sabilidade pelos danos
represenfanS—^

mesmos: '''' decorrênc^ dos
Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualauer bem

H  terceiros que vier a ser danificado ou extraviadoem razao da execução do objeto da presente licitação-

o?r;r

r)

s)

ou em outro local indicado, para examinar e prestaresclareTme^^^
problemas relacionados com o objeto do Contrato-

"»■ ^o~™tanteX) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualauer
í^ovenientes de serviços executados por força do Contrato-

d^^tndn£= informado, de acordo com a conveniência destede todos os pormenores dos serviços;

e^ecutódos!"^^'"'® P^a^dade dos serviços
^^'a^s^alh^a?^^'^^^^°^ '^®9"3®"ciar ou deixar de eliminar

CONTRaVantf »f»r imperfeições apontadas, poderá oCONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias sela nor
meios proprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes
CONTRAtS^"'® nnontante, em dívida iíquida e certa dabb)A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e
danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas
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decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e
prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de

Dostu™.' nf de leis, decretos, regulamentos, portarias eposturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE oor
quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título Incluindo
multas, correções monetárias e acréscimos de mora-

ccj Cuimprir, durante a execução do contrato, todas as'leis, posturas federais
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável
por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa

■! ®^®=^Ção do contrato, em compatibilidade com as
PPl Am assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação-ee)Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham'oor
r:4;r.Zi7.sf"
mediante escolha da modalidade que mais lhe convier, de acordo com a
clausula décima deste contrato. ^corao com agg) A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

Paragrafo Segundo; São responsabilidades da Contratante:
a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda

píLse:feCont°rato"'" ^
''' devldps à CONTRATADA, nas condiçõesestabanadas nc instrumento convocatório e minuta do contrato-

cSntRAtIdÍ ® especificas para a atuação da
r°eX°a"rini'^n' antecedência o local onde serãoealizados os serviços, com adequações de locais próximos cara
armazenamento de todo o material utilizado pela contratada-

PO'" escrito, imediatamente á Contratada as irregularidadesno desenvolvimento da obra; cyuidnudutíb

^  ̂°/®®®bimento da comunicação supracitada, a Contratada
oreoosto dfobrr"" assinatura dop eposto da obra, sob pena de descumprimento contratual"

íbTeto''" contrat^rto contratada'pertinente aoODjeto contratado, o que nao exime a CONTRATADA da
responsabilidade por danos causados. ^^aíaua da

Segunda - CCNTRATADA não poderá ceder o presente contrato

sibtnt°aUÍf
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contrato

Pafagrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as
responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em

fcSfNT^rJTS rcZatSsr
Segundo; Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial doobjeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização os

habilteção°^ comprobatorios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de
~ Qualquer modificação que se faça necessária durante oandamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá

er feita a cuterio do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de
lanejamento Urbano, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a

aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessanos nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os limites
legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores.
Paragrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização de
serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos mef^mn^ será definido
com base nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente na
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, ou, se for o caso, o custo praticado no
r^rONTRATAnf observadas as condições da propostada CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo
considerando os valores de desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante
Vw/lCSuOra,

Paragrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço
correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento
ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Cláusula Décima Quarta^- A fiscalização da obra bem como a verificação do
atendimento as espeaficações do Projeto Básico ficará a cargo do Engenheiro CivilAdelson Luiz Klem, CREA/MS 1064/D lotado na Secretaria Municipal de Planejamento
urDano.

Paragrafo Prtmeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores
previamente designados, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e
contratado*^^^^^ licitanteCs) vencedora(s), no que concerne a execução do objeto

aragrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo
Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber
provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da obra
em questão.
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Assinatura
Parágrafo Terceiro: A fiscalização e gestão do Contrato ficarão a cargo da servi(
Vanessa Carriço Lemes, matrícula 348428, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo,
inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos que
considerem necessários conferir, bem como que verifiquem se estão disponíveis no
canteiro das obras: os veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no
cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela
CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do
CONTRATANTE contar com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto; A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário de
Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
da CONTRATADAS peta fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante, para
início de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação
de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira empresa
especiaiizada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico para receber a
seqüência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com todos os ônus e
custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar no
prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se
fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem
solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a
ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas
reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da
reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser decidida e
informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deve
ser formalizada por escrito. Quando se tratar de "notificação", a mesma somente
tornar-se-á efetiva após o recebimento da mesma por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição
da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou
legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por
qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer co-
responsabilidade.
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p- "p. p. ao
obras em execução bem como atpnHonHr^ l permitindo o acesso aos serviços e
efetuadas. atendendo prontamente ás solicitações que lhe forem

a't3deí: ^ '^'SCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as seguintes

" a^LTlr^b^hoTTncirdfo 'cadlno'de
=os'de Sr: t2te°s=S''^ .--spotáS''^^r:ratõho?roi:^ de materiais e equipamentos apiiSdos ̂ sl^^Sral? ®
apresentadorS1c11?RATAlAl1'Írd^^ ®

Esclarecer ou solucionar incoerênrip<; faihoo « ^ -
constatadas nos desenhos mpmnríQ c. ' ? omissões eventualmente
projeto, bem como fornecerr^^^^^^ especificações e demais elementos de
desenvolvimento dos trabalhos- "^eçoes e instruções necessárias ao
setiços" olrattm^ex^ecuçlfb\m ^os
trabalhos da CONTRATADA com pq -h^ '^^erferências e interfaces dos
profissionais eventua™:rcl;^^^^^^^ -P-as ou

p. sivrss ™"°"

, Sí-F''SSeTru™ -£;
,. sriTSSHFS"

' ss" 2™rr • £££,™x™ -p" •
desenvolvimento dos trabalhos; ocorrerem durante o

'■ ou SllIlISo CONTRATADA que embaraceObras s.a cons1erad:'p'rSS,?o° e

f.
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rmíSçi'fr.%s:;,rs,r ''«auz.çaoprojeto, bem como na condução dos trabamos não"!,® h elementos deex,mm a CONTRATADA da -sp^onsabilldaí'S ere:u^çro"L^^:4^"'o°br

CONTRATADA "sTrá re°iízrd°a afravTs^^de'?^^" ® "^'SCALIZAÇÃO e a
registros na Caderneta de Ocorrências. orrespondencia oficial e anotações ou

conterão, no mínimo' os segínfes Tme os dat' ' e que
participantes, assuntos tratados decisões e re^lnn ® assinatura dostomadas. ' responsáveis pelas providências a serem

Cláusula Décima Quinta - Obriqa-se a cnNiTPATAr^A
obras colocar a disposição dos mesmos verriíi£ ° andamento das

Sr- • - -= e «íiTSr,.- TSS'Z

s e°.;r *uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do coní^afo condições de

trabalhadores fm ca°rroferfaTTe SminhLrdenL^^ ° de
que não atenda as normas de segurança rirtr^h ?h °p
coletivo de trabalhadores em veículos automntnro h° ® l ° 'ransporte
segurança instituídas pelo Código Nacional ria Tr=n t k® obedecer as normas de
Norma Regulamentadora n° 18 do Ministério dn t i'h T definidas pela
elidida a responsabilidade solidária do COnÍraM^ ^

«r-previa solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE

«■ís„r ™rof™'"s «"t . .«<==.0objeto do Contrato, conforme modelo rserfnrn h .^^s^^^^ados à execução do
Planejamento Urbano, sendo vedada a utHbanSo d Secretaria Municipal detal Identificação em outras obras e/ou serviços ouí ePU'Pamentos/veículos com
presente Contrato. serviços que nao correspondam ao objeto do
Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATAnA o tipadrão da P.M de Fazenda Rio Grande bJm rnmn^^d ®^®° sinalização
a  indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITI IRA
GRANDE", em serviços não contratarins n,=ir, FAZENDA RIQ
constatado pelo CONTRATANTE o não atendi^



Asslnatar
Prefeitura IVlunicipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contrato

CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do
valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.
Paráorafo Sexto" Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a serem
utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias definidas pe aScaSão ™ as cargL e descargas de o
poderão ocorrer através de autorização, por escrito da .FAZT^ANS 'nclusive quanto
ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado ° g°l^™?Drs^erá
trafeoo dos veículos pesados em vias nao autorizadas, a CONTRATADA sera
nSdf e deverá recompor, às suas expensas, todo e qualquer Pavmento ou
cSento que por ventura venha a ser danificado em sua decorrência. Caso aCONTRTADTnão venha a recompor os danos causados^ o .Cont^-atante se mse^a o
direito de realizar os mesmos, descontando da fatura devida a CONTF^TADA os
valores despendidos para tal fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita a aplicaçao das
penalidades previstas em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente
contrato.

Paráarafo Oitavo' Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos
pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua, devera ser realizada_através
L utilização de uma proteção especial em chapa de aço.
aualQuer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a CONTRATADA a repara lo
aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o estabelecido no paragrafo anterior.

Cláusula Décima Sexta - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança
obriqa-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos
Shos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de
sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo IJnico; No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o nao
Lnd^mento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita a aplicaçao de multa
correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mes, nos ^
casos de incidência e reincidência.

Cláusula Décima Sétima - A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto do
contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legislação
aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento dos
serviços bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e
rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá
impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos e/ou
especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.
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Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos
causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a
execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou
destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros, isentando o CONTRATANTE
de toda e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA ÍArt. 55. VII. Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Oitava - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93, com
as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste edital.

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem
como. a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como conseqüência a
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva de direitos,
previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular
processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo
de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas,
concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados
da intimação. ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra "a", de cuja
decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
intimação do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato,
assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência:
b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabiiitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio GrandeTR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 1411 3627-8500
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petente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos
injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada
cumuíativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas alíneas "c" e "d"
do Parágrafo Sexto da Clausula Décima Oitava, nos casos de inexecução total ou
parcial do contrato, execução irregular ou com atraso injustificado.

Parágrafo Nono; A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento
de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em
faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais
gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o
ajuste.

Parágrafo Décimo; Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que
não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das
irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado
de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração
Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima
intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais
decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de competência
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no
prazo de dez dias, contados da intimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de Inidoneidade, o
interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado
ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse público resultantes da sua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto do
presente contrato, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá,
observados todos os dispostos neste item e garantido o contraditório e a orévia
defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um por
cento) do valor íntegra! do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte)
dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa
moratória, será aplicada multa sancionatòria decorrente da rescisão, no valor
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e
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danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava^
Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

b) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou
do Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, muita
de 5% (cinco por cento) do valor integrai do contrato, quando da primeira
ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da
segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços quando, após
devidamente notificada do decurso do prazo para início da realização das
obras condições da aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada
manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os
trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10%
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto,
alíneas "c" e "d";

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou
de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não
apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo
descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de
5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira
ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da
segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que. além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10%
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto,
alíneas "c" e "d";

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no projeto
básico, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de rotina, seja
por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de 0,5%
(meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência,
e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou
subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o projeto
básico. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10%
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo Sexto,
alíneas "c" e "d";
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Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena "d" anterior e, com
base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação
de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o projeto básico e/ou
especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da
penalidade da alínea "d" anterior, incorrerá a contratada em multa de 05%
(cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez. de tal conduta, pode,
a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do cronògrama
físico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral
do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como
injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa
apresentada pela mesma, a critério da administração pública, não é aceita, ou
quando a ernpresa contratada não apresenta justificativa no prazo consignado
na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal
conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento)
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e
"d";

g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto
na alínea T anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da
penalidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e
observado pelo mesmo quando da realização da próxima medição mensal, ou
pelas demais, incorrerá a contratada em muita de 2% (dois por cento) do valor
integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa
já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo
das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima
Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro quando
da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade,
e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na
notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro
que demonstre a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto,
em a contratada não apresentando o novo cronograma físico-financeiro no
prazo, ou em o apresentando de forma não satisfatória a critério da
administração pública do município, incorrerá a contratada em multa de 2%
(dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos e das demais sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax f41) 3627-850Q

í



tóí' _ Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contrato

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) enseja
rescisão, caso em que. além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e
"d":

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro quando
da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade,
e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na
notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro
para demonstrar a finalização da obra dentro do prazo contratualmente
previsto, em a contratada, após tai apresentação, não realizando o rigoroso
cumprimento do novo cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a
contratada em multa de 4% (quatro por cento) do valor integral contrato, por
descumprimento verificado, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das
demais sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,
a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

j) Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos necessários
para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de
documento incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em
muita de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação
observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da
contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a apresentação
dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para
apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio
por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. A realização,
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa
já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo
das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima
Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos
da obra, documento que a contratada deverá apresentar, impreterivelmente,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição. A não apresentação
da certidão negativa de débitos da obra, no prazo máximo de 90 (noventa)
dias da última medição, ensejará aplicação de multa de 05% (cinco por cento)
do valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em
não apresentando, a contratada, o referido documento no prazo de 90
(noventa) dias contados da aplicação da multa, incorrerá a contratada em nova
multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de
perdas e danos. A realização de tal conduta, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das
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multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente
da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Ctausula
Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser
cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até
01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não
exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal n°. 8.666/93,
inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à
Administração.

Parágrafo Décimo Oitavo: A muita deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município
de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou
crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada,
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não
adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.

Parágrafo Vigésimo: As muitas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal,
devidamente justificado. ^

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93).
Cláusula Décima Nona - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da
Lei n°. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79. II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULACÂO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS ÍArt. 55. XI. Lei 8.666/93^
Cláusula Vigésima - O presente contrato está vinculado à Tomada de Preços
03/2019.
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ÍArt 55. Xil. Lei 8.666/93)
Cláusula Vigésima Primeira - O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA (Art. 55 XIII. Lei 8.666/93)
Cláusula Vigésima Segunda - O contratado é obrigado a manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO FORO (Art. 55. 5 2°. Lei 8.666/931.

Cláusula Vigésima Terceira - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para
dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja,

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou
convencionado.

Fazenda Rio Grande, 05 de Setembro de 2019.

Assinatura

P/ Contratante:-

feito Municipal

iack Sandro^eixeira Ribeiro
Secretário de.>Planejamento Urbano

Irani Apai:ecída do^antos
Secretária Municipal de Saúde

P/Contratada:-

Testumunhas:

Pereira

ÕES EIRE
Juran

MTECH

r Li

IfICA

Fabiano Díias dos Reis

Procurador Geral do Município
/ÒAB/PR 45.402

■ A. Rodrigues ^ ■■■ —' \ I (
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Rua Alciaes Theréiio úe Carvalho. 729
CuritlUa: pr

Phone (41) 3057-6770

Emall coniato@royaimercnanmank.com.br

na

REFERENTE: CARTA FIANÇA N° 00003119/2019
Senha: MTECH

Prezados Senhores:
Para^vossa informação e conferência de autenticidade, por favor, acessar nosso website como

V^íWWJloyâlmerci^

Digitar o número 0M031192019 no campo indicado em seguida clique em verificar.

se todos os campore?tão'cr;etrardorm'fnto%m'qu^ documento, favor verificar
Em caso de dúvida, estamos á disposição para atende-los.-
t-mail contato(groyalmerchantbank.com br
Telefones: (41)3067-6770 / 9801-1734

Cuntiba, 06 de Setembro de 2019.

ROYAL MERCHANT BANK

Assi'!j..JC) digiiaimerite por
"''J Marli Manera

www.royalmerchantbank.com.br
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Rua Alcides Therôzio de Carvaino. 729 • GuabifOtuBa • Curll&a/PR - CEP 01520230
Weo»ie wvw foyalmefcha-^idann com or • Emaii conlato@foya!merchanti5ank.com.t)f
Telefone *55 41 3057.67TO Assin

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
CNPJ; 95.422.986/0001-02
Senha: MTECH

VALOR: R$ 62-326,56
(sessenta e dois mil. trezentos e vinte e seis reais e cinqüenta e seis centavos)

VIGÊNCIA: De 05 de Setembro de 2019 até 05 de Setembro de 2020

GARANTIDO: MTECH EDIFICAÇÕES EIRELI

CNPJ: 07.468.331/0001-08

Rua: DOUTOR VITAL BRASIL, 99 • ARAUCÁRIA/PR

FINALIDADE DO OBJETO: Garantia de execução referente ao contrato n® 140/2019, ID 3316. Execução de serviços
de reforma nas Unidades Básicas de Saúde, conforme Programa REQUALIFICA UBS em atendimento à sollcitaçlo
da Secretaria Municipal de Saúde.

Royal Empresa Piduciâria Lida.: Companma Fiducfèna, legelmenie conaMuida na forma da Lei com aede em Curiliba. a Rua Almirante
Tamandsfé. 2001 CEP 80040-110 CNPJ n» 19 274 078f000i-22. por seus representantes legais, abaixo assinados, declara que se responsabiliza
como flador com amparo juridico/legat. e em conformidade com a Le, 553 de 25 de junho de 1850. Artigos 256 á 259, Lei 3071 de 01 de janeiro de
1916, Artigos 1485 á 1504 e Lei n« 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Artigos 818 á 829, e em consonância com os objetivos sociais constantes no
Contrato Socai desta empresa . e com lastro no patrimônio liquido devidamente mtegratizado, da empresa MTECH EDIFICAÇÕES ElRELi . com
sede no Mumcipio de ARAUCÁRIA. CNPJ n« 07 468.331/0001-08 ate o Umite de RS 62 326.56 (sessenta e dois m,l. trezentos e vinte e se,s reais e
cinqüenta e sea centavos) A presente fiança è concedida de forma proporcionai ao seu prazo e sua validade, conforme a finalidade e objeto do
garantia de execução referente ao contrato n» uO/2019. ,d 3315. ficando cano de V S 's deverão no prezo de 03(très) dias após o vencimento de
qualquer obrigação não cumprida e ate o prazo de vigência acima fixado exigir da Royal Empresa Ffduciâna Lida., por meio de comunicação
escrita, caso afiançada nâo cumpra suas obngaçôes a prestação que lhe ca.ba efetivar no âmbito e por efeito da presente fiança, de modo que
ass.m nôo ocorrer íKrarâ o fiador desonerado da obrigação assumida po-- função des.e oocumento Esta fiança não assegura nscos ong-nános de
outras modalidades ou de nscos especifica ta.s como Muitas obngaçôes trabalhistas de seguridade socai, uicius.ve decorrente de acidentes da
trabalho, custas e honorários advocelicos e indenizações que envolvam empregados da empresa afiançada ou terceiro O fiador. recebendo a
comunicação para nonrar a fiança, efetuará o pagamento do valor devido dentro de 48 (quarenta e oiloi horas seguintes a excussào dos bens da
afiançada

Curitiba. 06 de Setembro de 2019.
ROYAL MERCHANT BANK

IV' ̂"7 Assinado diqitalmente por

-'■xr"' Rosana Maria Lennert
-•.i" - íOir-pi

www.royalmerchantbankcom.br
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Royal Empresa Fiducíária lTDA
Rua Alcides Therézio de Carvalho. 729 - Guabirotuba

Curitiba - Paraná - CEP; 81520-230
Fone; +55 41 3057-6770

CNPJ: 19.274-078/0001-22

CONDIÇÕES ESPECIAIS CARTA FIANÇA
1* Objeto.-

contrato principal, para construção, fornecimento ou presSlerv" oT ™

Admin,slraçãoPÚWic^%aTdo'em'Ttro''dtpo« devidas à
Multas e IZ Zl2™ZTZnZZZ Ad.ciona, da
2. Definições.'

8,666/93°e'raít'/''da uln" s.gsws"''""'''' 6" Lei n'

a~or:bj:t"To^Vrrar;t;p:r'"'^ =axc,u,„do.se oJalpuer" p^;:-1° 'dZ^rentr^df'puTro ':Z:1rr
responsabilidade C(vil, lucros cessantes.

3. Vigência:

I  as seguintes regras-

■  ob::::^; ^ -=cução de
Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.II.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização doSinistro:

inadlmplZ" dl';^;ln°ido Vs::'::l=4 administra.,vo para apurar ppssive,
claramente os itens não cumpridos e "onc drdr,r'"''
apontada, remetendo copia da nctiflcação para a^RoZ Z'rcZnt MnV' ""'^'7'®"'^'='
comunrcare registrar a Expectativa de Sinistro MERCHANT BANK, com o fito de

cp™nic::í::zrga:a^zT^z

sem preS —=•

' »~™=—===
SiíE?Í==;í=~*
garantido; garantido, relacionados á inadimplência do

V  planilí!" 7ZT° Z" informando da existência de valores retidos-V. Planilha, relator,o e/ou correspondências informando ps valores dos preiuitos sÕfZ;;



Royal Empresa Fiduciária LTDA

,  fua Alcides Therézio de Carvalho, 729 - Guabiroluba

Curitiba-Paraná • CEP: 81520-230

ROYAL Fone:-rSS 41 3057-6770
CNPJ; 19.274.078/0001-22

4.2 2 A nlo formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a ROYAL MERCHANT BANK tiver recebido todos os
documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do
garantido em relação às obrigações cobertas pela Carta Fiança, o sinistro ficará
caracterizado, devendo a ROYAL MERCHANT BANK emitir o relatório final de regulação,

5. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

CONDIÇÕES GERAIS CARTA FIANÇA

1. Objeto:

Este contrato de fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
garantido perante o afiançado, conforme os termos da carta fiança e até o valor da garantia fixado
nesta, e de acordo com a(s) modalidade[s) e/ou coberturafs) adícional(is) expressarnente
contratadals), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras,
serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União. Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função

Processos administrativos;
M. Processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

111. Parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
tV. Regulamentos administrativos.

2. Definições:

Aplicam-se a esta fiança, as seguintes definições:
Carta Fiança: documento, assinado pela ROYAL MERCHANT BANK. que representa

formalmente o contrato de Fiança.
Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas

de um plano dejarantia. que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou

cobertura de um plano de garantia fiduciária, que alteram as disposições estabelecidas nas
Condições Gerais,

^  Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada favorecido.

n-u,- Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da AdministraçãoPublicaJfavoreado) e particulares (garantidos), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. ^

indenização: pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas
pela Carta Fiança.

Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a ROYAL MERCHANT BANK se
responsabilizará perante o favorecido em função do pagamento de indenização.
Prêmio: importância devida pelo garantido à ROYAL MERCHANT BANK, em função da cobertura da
carta fiança;
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constatarro^nL"' ''k° MERCHANT BANK
cobertos pela carta fiança, e sinis ro, em como a apuração dos prejuízos

transmite?rolfcion;^^^^^ BANK no pual se
possíveis valores a serem indenizados. reclamado, bem como os

Favorecida: a Administração Pública ou o Poder Concedente

ROVAL MERCHANT °

as.un,id=s pelo 6a!a„Hdo^ das cbrigaçees

pere„,eot'o,::rdo%onr::st:s';el^os"'''™"'° 8--™°S,n,stro: o madimplemento das obrigações do garantido cobertas pela carta fiança,

3. Aceitação:

=:=H=~ =:

ROYAL MERCHANT BANK terá o prazo de 7 (sete) dias oara sp manifaeí

renovações. bem^lo'parTaLTçõ«^^^^^^ -

:==•■ '="»» r, ™ ;,srs:
==£H=HHfr=====
r::S~2;~==~=rrs

proposta'' ™ =1= aceitação da
4. Valor daGarantia:

o valor da garantia desta Carta Fiança é o valor mávimo nominal por ela garantido

:=r=-fesCL::dossr"'' " -Odlflcações, devendo a ROVAt MERCHANT BANK emitir o
serviu de^^as^oaraar'?" ''a documento ,ueu de base para a ace-taçao do risco pela ROYAL MERCHANT BANK, em virtude das quais se faca



í, y>'

ROYAL

Royal Empresa Piduciária lTDA
Rua Alcfdes Therézio de Carvalho, 729 ■ Guablrotuba

Curitiba - Paraná • CEP: 81520-230

Fone;+55 41 3057-6770

CNPJ: 19.274,073/0001-22'

JL

5. Prêmio:

O garantido é responsável pelo pagamento do prêmio a ROYAL MERCHANT BANK por todo
o prazo de vigência da Carta Fiança,

Não paga pelo garantido, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
ROYAL MERCHANT BANK recorrer à execução do contrato de contra garantia.

Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas
coincidir comi dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no
primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

6. Vigência:

Para as modalidades de Fiança nas quais haja a vincuíaçlo da Carta Fiança a um contrato
principal, a vigência da Carta Fiança será iguai ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada.

Para as demais modalidades, a vigência da Carta Fiança será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva
modalidade.

Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no ̂ documento que serviu de base para a aceitação do risco pela ROYAL MERCHANT BANK. a
vigência da Carta Fiança acompanhará tais modificações, devendo a ROYAL MERCHANT BANK
emitir o respectivo endosso.

Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela ROYAL MERCHANT BANK, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da vigência da Carta Fiança, esta poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela ROYAL MERCHANT BANK. por meio da emissão
de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

A ROYAL MERCHANT BANK descreverá nas Condições Especiais os documentos que
deverão ser apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

Com^base em dúvida fundada e justificável, a ROYAL MERCHANT BANK poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.

A Reclamação de Sinistros amparados pela presente Carta Fiança poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos lermos da Cláusula 12 destas Condições Gerais;

Caso a ROYAL MERCHANT 8ANK conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao favorecido, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

Caracterizado o sinistro, a ROYAL MERCHANT BANK cumprirá a obrigação descrita na Carta
Fiança, ate o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for
acordado entre as partes:

I. realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

II. indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do garantido, cobertos pela Carta Fiança.
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Oo prazo para o cumprimento da obrigação:

deverá ocorrer dentro do praírmáximroe 30' Pdncipal
ültlmo documento sojci.edo durante o processo de resulsçÍcTslZa' recebimento do
dias seri^^c r ^ir ° -r °
completamente atendidas as exigências. subsequente aquele em que forem

carta Fiá';" o P^aztl'°3nuilTdi:s'::?/f «=
primeiro dia útil subsequente a revogacáo da decisão"^""'' "ntagem a partir do

de crddi::^" «dos os sa,dosobieto da rec,amac.o do sinistro, L :

saldos deTédi,'ord^l::a„b^o od" r° =P"-P^p
MERCHANT BANK qualquer excesso que lhe tenha s!^o p°agr'' ^

9. Sub-Rogaçâo:

a ROVAL MERCHANrBANrsub-rol°a^ obrigações ínadimplidas pelo garantido,
-rao

MERCHANT BANK, os dí?e,tos°aqu?se're'féretL'itL'''"''""''
10. Perda de Direitos:

hipóteses:

o favorecdo perderá o direito á indenização na ocorrência de unta ou mais das seguintes

llt.

IV,

VI.

VII,

Vllí.

Descum,!r'"°'r h' ='"'1 Brasileiro;
respon^aTirdrdo^o^cidr"
«aYemrf,:l^'ec"^ ^'-0

Ofe^mcido não cumprir integralmente quaisquer pbrigações prev.stas no contrato

Se o favorecido agravar intencionalmente o risco;

11. Concorrência de Garantias:
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responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente
ao prejuízo comum.

12. Extinção da Garantia:

A garantia expressa por esta fiança extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item
7.3. destas Condições Gerais:

I. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente
realizado mediante termo ou declaração assinada pelo favorecido ou devolução da Carta
Fiança;

II, Quando o favorecido e a RQYAL MERCHANT BANK assim o acordarem;
111 Quando o pagamento da indenização ao favorecido atingir o limite máximo de garantia da

Carta Fiança;
IV, Quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da

Carta Fiança a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os
demais casos;

V, Quando do término de vigência prevista na Carta Fiança, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da Carta Fiança recair sobre um objeto previsto em contrato esta
garantia somente será liberada ou restltuída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 49 do artigo 56 da Lei Ns 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 12.1,, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art
73 da Lei n9 8.666/93.

13. Controvérsias:

As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I. Por arbitragem; ou
li. Por medida de caráter judicial.

No caso de arbitragem, deverá constar, na Carta Fiança, a cláusula compromlssórla de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo favorecido por meio de anuência
expressa.

Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o favorecido estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a ROYAL MERCHANT BANK por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

A cláusula de arbitragem é regida pela Lei ns 9307, de 23 de setembro de 1996.

14. Prescrição:

Os prazos prescricíonals são aqueles determinados pela lei.

15. Foro:

As questões judiciais entre a ROYAL MERCHANT BANK e favorecido serão processadas no
foro 00 domicílio de Curitiba. Estado do Paraná
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16. Disposições Finais:

Esta fiança e contratada a primeiro risco absoluto

ROYAL MERCHANT BANK

AnS it trflle -01

RosAiia Maria Lennerl
••ta j » •fT.».

.-i: r-n »■ VI

www.royaimerchantbank.com.br
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FAZENDA
RIO GRANDE

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ Assinatura

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 769/2019

Processo 39258/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Alteração de Fiscal

Trata-se de pedido realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, referente a diversos

contratos cujo objeto são obras e manutenção predial nos quais pede-se a inclusão da servidora

Jenifer Amanda de Moraes, matrícula 355.805, como fiscal.

Inexiste óbice à pretendida inclusão, a qual pode ser realizada nos termos do art. 65,

§ 8°, da Lei Federal 8.666/93. Para tanto, necessária a autorização do Prefeito Municipal.

Destaque-se, por fim, que o presente constitui-se meramente em um opinativo acerca

dos aspectos jurídico-formais do caso apresentado no processo, não sendo da alçada deste a análise

dos critérios de oportunidade e conveniência, os quais dizem respeito ao mérito administrativo.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de outubro de 2019.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, n®300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR. CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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(y * PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 5

Número do processo; 0039258/2019

Assinatura

Página 1 /1

Data; 21/10/2019

Número do processo: 0039258/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Beneficiário: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Solicitação: 4 - Requerimento

Em trâmite: Não

Código do parecer; 5 Número do processo: 0039258/2019

Local do parecer; 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 21/10/2019 10:11;12

Parecer: Ao Jurídico, solicito informação se posso realmente fazer o apostiiamento da troca de fiscal do contrato pois conforme parecer
desta procuradoria o mesmo orientou no processo 36934/2019 fazer a troca de fiscal por termo aditivo.

Fazenda Rio Grande - PR, 21 de Outubro de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema; Protocolo Fly I Usuário: simone.ancay I Relatório de pareceres por processos
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Data: 21/10/2019

Parecer: 6

Número do processo; 0039258/2019

Número do processo: 0039258/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Beneficiário: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Solicitação: 4 - Requerimento

Em trâmite: Não

Código do parecer: 6 Número do processo: 0039258/2019

Local do parecer: 007,004.003 - Jurídico Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 21/10/2019 13:36:03

Parecer: Sugiro a realização de alteração de fiscal via aditivo, eis que tal hipótese não está contemplada na possibilidade de
apostilamento, conforme §8 do art. 65, da Lei 8.666/1993.

Fazenda Rio Grande - PR, 21 de Outubro de 2019.

Fábio Júlio Nogara

Sistema: Protocolo Fly / Usuário; simone.ancay / Relatório de pareceres por processos
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Coordenação de Contratos

Ao Secretário Municipal de Administração,

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mal; 352144

Coordenação de Contratos

Assinatura

Para análise, após encaminhar ao Gabinete para Autorização do Sr. Prefeito.

'  Ê / \

.  /
Llaud Jose Andradfe

büuetdnu ivi.de Adminislidçãu
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand^

Coordenação de Contratos

Assinatura

r TERMO ADITIVO AO C0NTRA>0._N^
140/2019 DE EXECUÇÃO DE REFORMA
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

MTECH EDIFICAÇÕES EIRELI.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n.° 300, Bairro Nações, Inscrita no CNPJ n°.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio

Cláudio Wozníack, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador

da Carteira de Identidade RG. n.° 3.558.084-0 - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.°

837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador Geral do Município Sr. Fabiano

Dias dos Reis, OAB/PR 45.402 e em conjunto com a Secretária Municipal de Saúde,

Irani Aparecida Dos Santos portadora do CPF n° 603.389.469-34 e Secretário

Municipal de Planejamento Urbano Sr. Claudemir José de Andrade inscrito no CPF/MF

sob o n" 633.107.329-91, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro como

CONTRATADA a empresa MTECH EDIFICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.° 07.468.331/0001-08, Inscrição Estadual n°. 90783807-

29, Inscrição Municipal n°. 14916758, estabelecida na Rua Doutor Vital Brasil,

Estação, Araucária/PR. CEP: 83705-174, Fone: (41) 3048-0649 / (41) 99910-8012 por

seu representante legal, Sr. Jurandir Lino Pereira, inscrito no CPF sob n°. 523.925.389-

72, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado por meio do processo administrativo

n.° 39258/2019, as partes resolvem firmar o 1° Termo Aditivo ao Contrato n.° 140/2019

ID 3316, celebrado em 05 de Setembro de 2019, originado da na modalidade Tomada de

Preços 003/2019, mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Substitui-se a fiscal do Contrato a Servidora Vanessa

Carriço Lemes, matrícula sob n" 348428, ficando nom eado como Fiscal a servidora

Jenifer Amanda de Morais. CPF sob n"088.125.459-20. Matrícula n''355-806.



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand

Coordenação de Contratos
W- RJO 1*»*»

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permam

em vigor.

Fazenda Rio Grande, 01 de Novembro de 2019.

Contratante^

Claude

Secretário

p/ Contratada:-

Testemunhas:-

MarâTo Craudíõ^ozhlack

Prefeito Municipa

se de Andrade

aí de Administração

(^bla>T6^Dla$ p
Procurador Gerárdo Municíjbio

OAB/RR n^.402

Iraní AparV
Secretária Municipal de Saúde

Jurandff^íno Pereira
MTECH EDIFlfcAÇÕES EIRELI

Matr, 352144
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 140/2019 - ID 3316

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: MTECH EDIFICAÇÕES EIRELI;
CNPJ: n° 07.468.331/0001-08;

OBJETO: "Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de reforrna
nas Unidades Básicas de Saúde, conforme Programa REQUALIFICA UBS. compreendendo
o fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra,
serviços complementares, transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a
perfeita execução dos serviços ora Contratos, conforme Planilha de Serviços e Memorial
Descritivo, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde .
MODALIDADE: Tomada de Preço 003/2019;
PROTOCOLO: n° 39258/2019; .

FISCAL ADMINISTRATIVO: Substitui-se a fiscal do Contrato a Servidora Vanessa Carriço
Lemes matrícula sob n' 348428, ficando nomeado como Fiscal a servidora Jenifer Amanda
de Morais, CPF sob n° 088,125.459-20, Matricula n° 355-806;
DATA ASSINATURA: 01/11/2019.

Coordenação de Contratos

,  r,. ^ pn rPP RíS^^O.OOO • Fone/Fax 0xx4l 627-8500
Rua Jacarandà. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR CEP 838-W uuu
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CNPJ 75 791 79Q<IMl-C9 _ ,,
OOJCTO CiM«»iiÉÇ4o de tmpíwj w» cwttçle de eerftç» oenftnu*a« m wnpeii t
confwviçlo M*r lom^cr^rie se mio «• W e todo» oe msteMea oe eoreymo. WJmo «
eni.ipsmentne «eceMín©» t MJoQMdo» « eimcuçAo flfi» ler^iça*, cprrtomw eoAoiefae «e
Sec'»ceriijs Mutircipe*
MOOALtDAD6: drnQlO Prm47it;:al
PROTOCOLO- n* O'9 .
Fl$CAI. ADNiWlSTUATtvO; 5yWl»ui O liscei de Seernmna de AdT«re«iiçío,
Tnnynar» Evelt-» oo p»»» Metncgi# n' tiur&9 nsnwídÉ ccr>9 Hecai»
Z»ftd(deCMiJlhePei««*e W«*<ui» "• 3$eí7t
DATA DA A&SIHATURA

CwnJectddde de

EXTIUTO 60 T TXWW A6*TIV0 CONTRATO N* OSfSQII* (O Wlí

CONTRATANTE PREFEITURA OO MLMCIPO DC fAZENDA R'0 ORANDÉ
CONTRATAOO ^IGUAPONE TELECONUMlCAÇdEfi LTOA
CNPJ."'» W í'jlOCBl^2 ^ ^ .
OBJETO a* «*na»eu 9*e e Auu»içee Se Sist»*"» de «onwt^Ao « o«0»
•m Ifty» dPt«Ke pew^a jKuemfln^içío oe orv»» ttoçòat e o» «
Munclpift, iíy*«-ndo o jxotelo ewcüiivo egeica^tnoa. w/vkçoe d» eRai»çAo ooflí^iiwc.
innifefinoadecc^Aese-eí^tc» ç»râtirt «supo^e
MOOAUOAOC. PvMn 002iSQ^6
PROTOCOLO n-JttWJ-W9 , „k«»« -
VALOR ÍNCLIJW RS eWMSSC ;Ouülroea^(oe e lovewa • ém nv» qianhrd» «
e eiearia « nove resi» t leeae^ centavos). , .. . ,
FISCAL 00 CONTRATO $ue»tiiw-*e a flsctil do Conma »efy«dí
melne^a 55t.M4 («a«do r«âao sSe-^of Chryatepfte'
n 3S6 8I? cr Diviiâo de 1ecTinl?^ia de lflt©rmeç*C de SPCíattn» MunldpaS 4*
Adrnincsin^
OATA QA ASEtNATURA OU"/Í01»

CwMvwtAotíe (Mane

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fa
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N'Conlrato/Aditivo: |V2019

TipodeAtOvo: IhEFORMAUNIDADES BÁSICAS OKgemdoAdiivo: |PióphaEnbdade

Tipo Pagamento: |0-Nenhum ^ Forma Pagamento: |

Origem do Processo: |Da entidade 3 Entidade do Processo: |1 • PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ̂
Processo/Ano: | 73 | 2019 |TomadadePreçop/Obras eSeiv. Engenhai
Cortpta Direta/Ano: | | Controlai peto Valor: P Renovaçio IServiços Continuadosl F
Fornecedor: I  14479 Listar llMTECH EDIFICAÇÕES EIREl)

H Drdas

DáadaAssèiattsa: 01/11/3319

DdadaVigênciade | 01/11/2019 | à | 05A)9/2020

Data do Cancelamento do Adtivo: D0/00A)000

r' Valores ' 1

Valor do Aditivo: [_ o.oo(

Acréscimos (+): Q o.ooj

Supressdes (-): P D.OOl

Totol: o.oo|
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Contratação de empresa de ̂igenhatia para execução de seiviços de reforma nas Unidades Sásicâsde
Saúde, conforme Pio^ama REQUALIRCA U6S. cc^oime solicilação da Sectetana Muniapal de Saúde.

Rca subsíitido a fiscd do contraio Vanessa Carriço Lemo ricando rximeada a servidoia J erdet Amaida de
Morais. CPF 088.1^.459-20. matricula: 3^.8C£.
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?f!E«(TU)IA MUNIC/PAl

rJiyCKinA Municipal de Fazenda Rio GrandeI /■Z.CIVlJ/ Coordenação de Contratos

Protocolo; 2f^2ôêl Requerente: M. " '
Assii".'

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo
foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e
arquivado.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos
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